
Embu das Artes, 24 de novembro de 2022.
 

De: Plenário 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 1339/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 72/2022 
 
Autoria: Lucio Costa
 
Ementa: “Determina que os estabelecimentos de ensino de educação infantil e fundamental
do Município de Embu das Artes justifiquem por escrito a impossibilidade de matrícula de
alunos, seja qual for o motivo.”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Discussão e Votação  
 
Ação realizada: Aprovado(a)  
 
Descrição: 
Aprovado na 39ª Sessão Ordinária, realizada em 23/11/2022
 
 
Próxima Fase: Elaboração de Autógrafo
 
  
 

Marcos Santos Da Conceição 
Oficial Legislativo 
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